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PRoJETO DE LEt Nog!í, DE 30 DE JULHO OE2021. ()

"Autoriza o Poder Executivo a desafetar bens públicos de
Uso Especial, declarar de Uso Dominical e alienar na forma
da Lei no.8.6ô6/93 e dá outras providências."

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar os seguintes bens públicos de
Uso Especial, declarar de Uso Dominical:

I- Uma.fração de teruas, com área superficial de 5.000m'2(cinco mil metros quadrodos), na
zona rural, na localidade de Encruzilhada, neste Município, com a edificação de um prédio,
construção de alvenaria, coberto com telhas defibrocimento, com aérea de 188,13 metros
quadrados, e com as seguintes confrontações e dimensões: ao Norte, com terras de Lauro
Sauressing, vendidas a llmo Markmann, na extensdo de 100,00 metros; ao Sul, com terras de
Ari Wallauer, na extensdo de 100,00 metros; ao Leste, com teruas de lrio Zipp, na extensdo
de 50,00 metros e; ao Oeste, com a estrada municipal geral de Victor GraffiRS a Mormaço,
na extensão de 50,00 metros - em divisa com terrqs de Werno Vollmer". Registro em Matri-
cula sob no 1.504, Oficio de Registro de Imóveis de Victor Graeff- RS.

II - Um imóvel rural, com áreq de 1.080m2 (um mil e oitenta metros quadrados), com edifica-
ção de um prédio construçdo de alvenaria, coberto comfolhas de fibrocimento, com aérea de
123,88 metros quadrados, situadaneste município, nalocalidade de SãoJosé do (Jmbu, com
as seguintes confrontações e dimensões: ao Norte, na extensão de 27,50 metros, em divisa
com a estrada de São Jose do umbu a Polígono do erval; ao Sul, na extensão de 29,50 me-
tros, com terras de Darci Finger; ao Leste, na extensão de 36,80 metros, com terras de Darci
Finger; e a Oeste, na extensdo de 39,00 metros, com terros de lgreja Evangélica Luterana
Santa Cruz". Registro em Matricula sob no 1.558, Oficio de Registro de Imóveis de Victor
Graeff - RS.

Iil - Umaparte de terras rurais, deforma triangular, com área de 4.183,00m, (quatro mil e
cento e oitenta e três metros quodrados), sem benfeitorias, situado neste Município, no distri-
to de São José da Glória, com os seguintes confrontações: ao Norte, medindo 68,00 metros,
comterros de Martinus Afflen; ao Sul, comovértice do triângulo; ao Leste, medindo 100,00
metros, com teryas de Seno Neuhaus e; ao Oeste, medindo 125,00 metros, com q Rodovia
Presidente Kennedy". Registro em Matricula sob n" 2.145, Oficio de Registro de Imóveis de
Victor Graeff- RS.

IV - Uma parte de terras de cultura, com área e 10.000m'z(dez mil metros quadrados), sem
benfeitorias, situada em Baruo Preto, neste município, com as seguintes cõnfrontações: ao
Norte, extensão de 125m, com íeruas do proprietário, ao Sul, extensdo de I25m com tetas do
proprietário; ao leste, extensão de 80m, com uma estrada Vicinal e ao Oeste, extensão de
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80m, com terras do proprietário. Registro em Matricula sob no 277, Oficio de Registro de

Imóveis de Victor Graeff- RS.

Art. 20 Fica autorizado a alienação dos bens imóveis constantes nos incisos anterio-
res, na forma da Lei no.8.666/93.

§1oA alienação dos imóveis que trata esta Lei ocorrerá por meio de Concorrência,
sendo o lance mínimo correspondente ao valor previamente determinado em Laudo
de Avaliação próprio, emitido pela Comissão Especial de Avaliação do Município,
cujo valor deverá compor o Edital.

Art. 30 As despesas decorrentes da alienação autorizada por esta lei serão suporta-
das pelo comprador.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
Julho de 2021.

ICIPAL DE VICTOR GRAEFF/RS, 30 dE

TON-ANDRE KOECHE
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PROJETO DE LEI NO 041 /2021.
EXPOSTÇÃO Oe MOTTVOS
REGIME: ORDINARIO.

Prezada Senhora Presidente,
Prezados Sen hores Vereadores,

O presente Projeto de Lei visa a autorizaçáo para desafetar e alienar bens

imóveis para realização de Concorrência Pública de bens municipais inservíveis e

em desuso pela a Administração Pública Municipa!.

No tocante a bens públicos, regulamenta o Código Civil:

Art. 99. São bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e
praÇas;
ll - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a
serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, terri-
torial ou municipal, inclusive os de suas autarquias;
lll - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídi-
cas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de ca-
da uma dessas entidades. (grifou-se)

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, obser-
vadas as exigências da lei.

Com efeito, dispõe a Lei Orgânica Municipal:

Art. 60 Compete ao Município, no exercício de sua autonomia:
tI
lll - administrar seus bens;

Art. 70 São bens municipais todas as coisas, móveis e imóveis, direi-
tos e ações que, a qualquer título, pertençam ao Município.

Frisa-se que os bens públicos devem atender as necessidades públicas e

estar à disposição dos órgãos e entidades vinculadas à Administração. Logo, não

havendo mais serventia imediata, não há óbice para que não seja promovida a desa-

fetação e posteriormente a alienação.

Todavia, a alienação somente é possível quando se tratar de bem domini-

cal, daí a necessidade de realizar a desafetação do bem de uso especial, transfor-
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mando este em bem dominical, fenômeno administrativo que subtrai sua destinação

pública.

No caso em apreço, os bens públicos elencados neste projeto de Lei não

estão sendo utilizados pela Administração Pública, tratam-se de escolas rurais DE-

SATIVADAS.

Com efeito, o procedimento administrativo para realização de Concorrên-

cia Pública, em consonância com a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), de-

ve ser precedida de autorização legislativa:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e nume-
rado, contendo a autorizacão respectiva, a indicação sucinta de seu
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:(...) (Lei 8.666/1 993). (grifou-se)

Da mesma forma, a Lei Orgânica do Município (LOM), em seu art. 37, in-

ciso XVll, também prescreve a necessidade de autorização legislativa:

Art. 37. Compete, exclusivamente, à Câmara de Vereadores, além de
outras atribuições previstas nesta Lei Orgânica.
[...]XVll - autorizar, previamente, a alienação de bens imóveis do
MunicÍpio.

Motivo pelo qual solÍcitamos autorização legislativa.

Ressalta-se que todos os bens arrolados no art. 1o do presente Projeto,

são inservíveis e de desuso pela administração, cabível a rcalização da desafetação

e concorrência pública para sua alienação.

Além disso, consubstanciado no princípio da eficiência e considerando a

realidade da situação de inexistência de uso e fruição econômica, não deve o gestor

proceder com inércia administrativa.

Outrossim, os valores arrecadados com a alienação dos bens imóveis de

que trata a presente Lei serão alocados na compra de outros bens moveis ou imó-

veis.

Segue anexo a este projeto, Laudo de Avaliação dos bens pela Comissão

Especial designada, matriculas e memorial descritivo.
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lsso posto, enviamos o presente projeto de Lei para que seja levado à
apreciação desta Casa Legislativa, na certeza de que após regular tramitação, será
a final deliberado e aprovado na devida forma regimental.

GABINETE DO PREFEITO
Julho de 2021.

VICTOR GRAEFF/RS, 30 dE

Prefeito Municipal
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01 OBJETO:
UMA PARTE DE TERRAS RURAIS, de formato triangular, com área de 4.183,@ m2.
Área parte da matricula ns 2.145, Registrada no Registro de lmóveis da Cidade de Victor Graeff/RS.

Coordenadas: Latitude = 28"30'23,59"5 e Longitude= 52"38'35,16"0

A2. DESCRrcÂOCÍ}i,IPI,IMEÍTTAROAÁREA:
Localizada numa região produtora de cereais, atrativa para o interesse de vários munícipes.

Possui topografia levemente inclinada, sem desníveis, parcialmente arborizada e com algumas
árvores nativas. Não possui cursos d'água próximos e que afetem a sua destinaçâo ao plantio de diversas
cultivares.

PRES§UPOSTG. RE§SAtVA§ E FATORE§ UMITANTE§:
Atratividade comercialem via com fácil acesso.
Ánel
Uma paíe de terras rurais, de forma triangular, com área de 4.183,00 m2 (quatro mil, cento e oitenta

e três metros quadrados), sem benfeitorias, situado neste município, no distrito de São Jose da Glória" com
as seguintes confrontações: ao Norte, medindo 68,00 m, com terras de Martinus Alflen (atualmente com
Espólio de Adolfo Benoit); ao SUL, com o vértice do triângulo; ao LESTE, medindo 100,00 m, com t€rras
de Seno Neuhaus (atualmente espólio de Seno Neuhaus); e, ao OESTE, medindo 125,00 m, com a Rodovia
Presidente Kennedy.
Dimensões conforme mapa e memorial descritivo em anexo.

05. AVALNCÃO DAÁREA
A área por estar inserida numa região de terras cultiváveis, sendo uma área fértil, pequena

declividade, porém arborizada, possui valor de mercado restrito para essa atividade, porém abre grande
interesse para outras destinações em função da sua localização.
A avaliação do imóvel e dada com base nos valores de mercado para áreas destinada ao cultivo de cereais
com características semelhantes a estâ área em questiio, onde temos o valor do hectare de terra equivalente à
800 sacas de soja/hectare x coeficiente de aptidão restrita = 800 x 0,635 : 508,00 sacas de sojalhectare.

r-,.lusto por m2 da área: (508 x R$ 160,00/ 10.000,00 : R$ I,l3lm2).
Portanto corn base nos valores de mercado para áreas destinadas ao cultivo de cereais com

caracterÍsticas semelhantes a esta área em questão, temos a avaliação em RS 8,131m2.
Valor total da gleba = 4.183,(X) mr x R$ &13/mr = R$ 34.00279
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enai civit oREA Rsgg691t

,t' 
t 

',

/ ./ t:/ t./*i/-2;.cú,--:--L-/ttz,zlt
Adriono Pedro Koiser

Membro do Comissão de Avalioção
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-m ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

RELATóRIo ['orocnÁrrco no nvróvel

Vista geral

Victor Graeff, §S,/O.de Maio de 2021

oioon§H# \Abnrz
Engo Responsável do Município

CREA RS086.911

Vista da Rodovia

Vista vértice lado direito
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O1 OBIETO:
UMA PARTE DE TERRAS RURAI$ com área de 1.08O00 m2.

Área parte da matricula ns 1.558, Registrada no Registro de lmóveis da Cidade de Victor
Graeff/RS.

ESCOIá EM ALVENARIA, com área de 123,88 m2.

Coordenadas: Latitude = 28"3ü23,59"5 e Longitude= 52'38'35,16"0

02. DESCBrcÃO COMPTEMETÚTAR DOS IMÓYEL:
Localizada numa região produtora de cereais e localizada junto ao povoado de São José

do Umbú, atrativa para o interesse de vários munícipes.

Possui topografia levemente inclínada, sem desníveis, parcialmente arborizada e com
algumas árvores nativas. Não possui cursos d'água próximos e que afetem a sua destinação ao
plantio de diversas cultivares.

PRESSUPO§TOS, BE§SAIVA§ E FATOBE§ UMITAilTCS:
Atratividade comercial em via com fácilacesso.

(n. Ánrn + rotrrcacÂo
Uma parte de teras ruraisn com área de 1.080,00 m2 (Um mil e oitenta metros

quadrados), sem benfeitorias, siürado neste município, no lugar denominado São Jose do Umbú,
com as seguintes confrontações: ao Norte, na extensâo de 27"50 m, em divisa com a eshada de
São Jose do Umbú a Poligono do Erval; ao SUL, na extensão de 29,50 m, com terras de Darci
Finger; ao LESTE, na exúensãcr de 36,80 m, com terrâs de Darci Finger; e, ao OESTE, na
extensão de 39,00 m, com terras de Igrela Evangélica Luterana Santa Cruz.
Dimensões conforme mapa e memorial descritivo em anexo.
Escole Olídio Finger: Edificação em alvenaria com 123,88 o2, §om as seguintes

\-' características; fundaçôes superficiais sobre concÍeto ciclópico contínuo, nivelamento em
alvenaria de tijolos maciços, viga de fundação em concreto armado, alvenarias internas e
externas em tijolos cerâmicos rebocados, viga superior em concreto armado, estrufura do telhado
em madeira, cobertura em telhas de fibrocimento 6 mm, forno em madeirq pintura acrílica sobre
reboco e esmalte sobre forro e esquadrias, pavimentação em madeira nas salas e cerâmica nos
sanitiârios, cozinhq refeitório e circulação, esquadrias externÍrs meüílicas, portas internas em
madeira semi-oca instalação elétrica e hidrossanitária completa

o5. AuAUACÃO pO tUtÓVEL
A área por estar inserida nuÍna região de terras cultiváveis, sendo uma área fértil,

pequena declividade, porém arborizada, com aptidão restrita para lavoura, possui valor de
mercado restrito para essa atividade, porém abre grande interesse para fins residenciais em
função da sua localização junto a um povoado.
A avaliação do imóvel e dada com base nos valores de mercado para ríreas destinada ao cultivo
de cereais com características semelhantes a esta iírea em questão, onde temos o valor do hectare
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de terra equivalcnte à E00 sacas de soja/hectare x coeficiente de aptidão restrita pâra lâvourâ :
(800 x 0,6350 = 508 sacas de soja/hectare.
Valor do m2 da iirea: (508 sacas,hectare x R$ 160,00) / 10.000,00 m2 : Rl$ 8,13/m2).

Portanto com base nos valores de mercado para áreas destinadas ao cultivo de cereais
com características semelhantes a esta área em questão, avaliamos em RS 8,L3/rn'â.

Valor total da gleba = 1.08Oü! m2 x RS B,ttlma = RS g.7go,tl(l

A avaliação da edificação e dada com base no Código Tributario Municipal, Lei Complementar
1.792/2018 (Planta de Valores Genéricos das Edificações), onde temos o valor relativo ao metro
quadrado de ediÍicação em alvenaria padrão Popular (Escola * Salas de aula) equivalente à R$
950,00/m2, mas em função do pessimo estado de conservação, o valor ao metro quadra atribuído
ao imóvel será de 20 yo da tabela portanto temos o valor do imóvel dada pela multiplicação da
rirea edificada x valor do metro quadrado x fator Corretivo em fi.rnção do estado de conservação
(I23,8E m'x 950,001m'r 0"20 = R$ 23.537"20 ).

Valor total do Imóvel (lote + Edificeçio) = R$ 32317,60

VictorGraeff,20de Moio de 2027

Dirson Henrique Wentz
Enge çiri1 CREA R5086911

Membro do Comissõo de Avolioçdo

"ru
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF

i:-Lt:-x:-;ld§
Fernonda Mortins de Mello

Membro da Comisão de Avalíoção

- ÇLú{*- &/"a-#*"
Odacir André Rouber

Membro do Comissõo de Avaliaçõo
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Victor Graeff, F§ ?0 de Maio de 2021

Dirson t)k*"o
Engo Responsável do Município

CREA RS 086.911
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Vista Frontal Vista Fundos
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MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF

rÁupo pE AvAUâcÂo

O1 OBIETOT

UMA PARTE DE TERRAS DE CULTURA, COU ÁRea, com área superficialde 1O.O@,00 m2

(Dez mil metros quadrados).
Área parte da matricula ne 277, Registrada no Registro de lmóveis da Cidade de Victor

Graeff/RS.
ESCOIÁ EM ALVENARIA, com área de 111,36 m2.

Coord enad as : Latitud e = 28" 76' 38,2L" S e longitude = 52" 38' L7,32" O

A2. DESCRrcÃO COMPI,"EMENTAR DOS IMÓVEI:
Localizada numa região produtora de cereais na localidade do Barro Preto, atrativa

para o interesse de cultivo de cereais.

Possui topografia levemente inclinada e sem arborização. Não possui cursos d'água
próximos e que afetem a sua destinação ao plantio de diversas cultivares.

PRES§UPIOSTOS, RES§ALYAS E FATORES IIMsTAÍIITES:
Atratividade comercialem via com fácil acesso.

04. Ánse + romcecÂo

Uma parte de terras de cultura com área superficial de 10.000,00 m'?(10 mil metros quadrados),
na zona rural, na localidade de Barro Preto, neste municipio, com as seguintes confrontações e

dimensões: Ao NORTE, extensão de 125,00 m, com terras do proprietrírio, ao SUL, extensão de
125,00 m com terras do proprietario; ao leste, extensão de 80,00 m, com estrada Vicinal e ao
Oeste, na extensão de 80,00 m, com terras do proprietário. Registro em Matrícula sob n" 277,
Oficio de Registro de lmóveis de Victor Graeff- RS.

Escola Pará: EdiÍicação em alvenaria, com lll,36 m2, com zrs seguintes características;
fundações superficiais, nivelamento em alvenaria de tijolos maciços, viga de fundação em
concreto armado, alvenarias internas e externas em tiiolos cerâmicos rebocados, viga superior
em concreto armado, estrutura do telhado em madeira cobertura em telhas de fibrocimento 6
mm, forro em madeira, pintura acrílica sobre reboco e esmalte sobre forro e esquadrias,
pavimentação em madeira nas salas e cerâmica nos sanitírios, cozinha refeitório e circulação,
portas internas e externas em madeira e janelas todas tipo basculantes em ferro, portas internas
em madeira semi-oca, instalaçâo elétrica e hidrossariiüiria completa- Obs: A obra se encontra em
pessimo estado de conservação, toda deteriorada, praticamente sem condições de habitabilidade.

05. AVAUACÂO DO IMóVEL
A área por estar inserida numa região de terras cultiváveis, sendo uma área fértil,

topografia levemente inclinada, com aptidão boa para cultivo, possui bom valor de mercado.
A avaliação do imóvel e dada com base nos valores de mercado para ríreas destinada ao cultivo
de cereais com características semelhantes a esta área em quesülo, onde temos o valor do hectare

Àv. João Amann, 690 - CÉP 99350-000 - CNPJ 87.613.485,0001-77 - Fone: (54) 3338-'1242 I 3338.1273
E-mail: prefeitura@prefvictorgraeff.com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

de terra equivalente à 800 sacas de soja/hectare (800 x RS 160,00 = R$ 128.000,00/hectare = RS
12,84/m2).

Portanto com base nos valores de mercado para áreas destinadas ao cultivo de cereais
com características semelhantes a esta área em questão, avalio em RS 12,801m2.

Valor total da gleba = 10.(Xl0,0O mr x R$ LL,film2 = R$ 128.G!O,OO.

A avaliação da edificação e dada com base no Código Tributário Municipal, Lei ComplementaÍ
1.792/2018 (Planta de Valores Genéricos das Edificações), onde temos o valor relativo ao metro
quadrado de edificação em alvenaria padrão Popular (Escola - Salas de aula) equivalente à R$
950,00/m2, mas em função do pe3simo estado de conservaçãoo o valor ao mstro quadra atribuído
ao imóvel seú de 2A % da tabela portanto temos o valor do imóvel dada pela multiplicação da
área edificada x valor do metro quadrado x fator Corretivo em função do estado de conservação
(If lJ6 m2 x 9íl,ffi/m'lx 030 = Rl§ 21.158,40 ).

Valor total do Imóvel (Iote + Edificação) = R$ 149.15E,40

Victor Graeff, 20 de Maio de 2O27

Dirson Henrique Wentz
Enge çiui1 CREA R5086911

Membro do comissão de Avoliaçõo
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Adriano Pedro Kaiser

Membro da Comisdo de Avalioção
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Membro dá Comissãa de Avolíação

Ay. João Amann, 690 . CEP 99350{00 - CNPJ 87.613.4851000í.77 - Fone: (5,41 3338'1242 / 3338'1273

E-mail ; prefu itura@pretuictorgraeff.com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF

RELATÓRIO FOT(X}NÁTTCO DO IMÓVEL

de Maio de2O21

WenE
Engo Responsável do Municipio

CREA RS 086.91í

Vista Frente e lateral esquerda

Vista da rírea Vista da rárea

Av. João Amann, 690 . CEP 99350-000 - CNPJ 87.613.4fõ1o001-77 - Fone: (54) 3338-124213338'1273
E-mail: preÍeitura@prefvictorgraeff.com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF '' ll.L íYtaaa.. xrdrta.a-
0lm2lcr

o1 OB|ETO:
UMA FRAçÃO DE TERRAS, COM ÁnrÀ com área superficial de 5.0fi),00 m2 (cinco mil

metros quadrados).
Área parte da matricula ns 1.504, Registrada no Registro de lmóveis da Cidade de Victor

Graeff/RS.
ESCOTA EM ALVENARIA, com área de 18&13 m2.

Coo rdenad as : Latitud e = 28" 37' 33,7 5'S e Longitud e= 52" 43' L2,82' O

02. DESCRrcÃO COMP1SMENTAR DOS IMóVELI
Localizada numa região produtora de cereais e localizada junto ao povoado de linha

Jacuí, atrativa para o interesse de vários munícipes.

Possui topografia plana, sem desníveis, parcialmente aúorizada e com aptidão regular
para lavoura. Não possui cursos d'água próximos e que afetem a sua destinação ao plantio de
diversas cultivares.

PBESSUFOSTOS. RE§SAIVA§ E FATORES UMÍTANTES:
Atratividade comercial em via com fácil ãcesso.

04. Ánre + roHcncÂo
Uma fração de tenas, com área superficial de 5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados),

na z-ona rural, na localidade de Encnrzilhada neste município, com as seguintes confrontações e
dimensões: Ao NORTE, com terras de Lauro Saueressig, vendidas a llmo Markmann, na
extensão de 100,00 m; ao Sul com ternas de Ari Wallauer, na extensão de 100,00 m; ao Leste,
com terras de Irio Zipp, na extensão de 50,00 m; e ao OESTE, com estrada municipal Geral de
Victor Craeffa Mormaço, na extensão de 50,00 m, em divisa com teras de Werno Vollmer.
Dimensões conforme mapa e memorialdescritivo em anexo.

\- Escolc Bar5o do Rio Branco: Edificação em alvenâÍia, com 188,13 m2, com as seguintes
características; fundações superficiais sobre concrcto ciclópíco contínuo, nivelamento em
alvenaria de tijolos maciços, viga de fundação em concreto armado, alvenarias internas e
extemas em tijolos cerâmicos rebocados, divisórias internas das salas em madeira(parcialmente),
viga superior em concreto armado, estrutura do telhado em madeira, cobertura em telhas de
fibrocimento 6 rnm, forro em madeira, pintura acrílica sobre reboco e esmalte sobre forro e
esquarlrias, pavimentação em madeira e vinílico nas salas e cerâmica nos sanitilrios, cozinha
refeitório e circulaçâo, esquadrias extemas metiilicas. portas internas em madeira semi-ocq
instalação elétrica e hidrossaniti{ria completa.

05. AVATnCÃO pO tMóVEr
A área por estar inserida nuÍna região de terras cultiváveis, sendo urna área fértil,

topografia plana, parcialmente arborizada, com aptidão regular para lavoura, possui bom valor
de mercado e também abre grande interesse para fins residenciais em função da sua
localização junto a um povoado.
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Àv. João Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.613.48510001-77 - Fone; (54) 3338-1242 I 3338-1273
E-maíl: preíelturâ@prefvictorgraeÍf,com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A avaliação do imóvel e dada com base nos valores de mercado para áreas destinada ao cultivo
de cereais com características semelhantes a estâ iírea em questZlo, onde temos o valor do hectare
de terra equivalente à 800 sacas de soja/hectare x coeficiente de aptidão regular de 0,80 : (800 x
0,80): ó40 sacas de soja/ hectare.
Custo do m'da iárea: (640,00 sacaVtrectare x R$ I60.000,00) / 10.000,00 m2: R$ l0,24lm2.

Portanto corn base nos valores de mercado para áreas destinadas ao cuhivo de cereais
com características semelhantes a esta área em questão, avaliamos em RS LO,24lm2.

Valor total da gleba = S.(XXl,(Xl m2 r RS 1:0,Z4lmz = R$ 51.20O,0O.

A avaliação da editicação e dada com base no Código Tributrário Municipal, Lei Complemgntar
1.79212A18 planta de Valores Genéricos das EdiÍicações), onde t€mos o valor relativo ao metro
quâdrado de edificação mista (Escola - Salas de aula) equivalente à R$ 630,00/m2, mas em
funçâo do mau estado de conservação, o valor ao metro quadra ahibuído ao imóvel seú de 40 %
da tabela" portanto temos o valor do imóvel dada pela multiplicação da rárea edificada x valor do
metro quadrado x fator Corretivo em função do estado de conservação (l88rl3 m'x ó30,(X)/m2 x
0íO = R$ 47.40t,76 ).

Valor total do Imóvel (Iote + EdiÍicação) = It$ 9E,60E,76.

Victor Graeff,2O de Moio de 2027

Dirson Henrigue Wentz
Enge çinil CREA R5A86911

Membro do comissão de Avaliação
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Fernondo Mortins de Mello

Membro do Comisão de Avolioçõo

Odocir André Rauber
Membro do Comissõo de Avolioçõo

MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF

Av. Joâo Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.6í3.485/0001.77 - Fone: (54) 3338-1212 I 3338-1273
E-mail : preÍeitura@prefvictorgraeff.com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF

RtrLAToRro ForocnÁruco Do TMoYEL

Vistr Frontal Vista F'undos

Vista da área

Victor Graeff, E§,20 de Maio de 2O21

oioonHffie wentz
Engo Responsável do Municipio

CREA RS 086.911
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Av. Joâo Amann, 690 - CEP 99350400 - CNPJ 87.6í3.485/0001-77 - Fone: (s4) 3338-1242 r 3338-1223
E-mail : prefeitura@preÍvictorgraeff .com.br
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Vista da área


